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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 8612015 PREGÂO PRESENCIALNg 61 /2015

PRÂZO: de 05 de agosto de 2015 a 04 de agosto de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICíPIO DE CORONEL
VMDA - PÂRANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na praça Àngelo Mezzomo,
s/no, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o ns 76.995.455/0001-56, â seguir
denominado CONTMTANTE, neste ato representado pelo prefeito Sr. Frank Ariel Schiasini,
inscrito no CPF sob o ne 938.377.109-72, portador da cédula de ide\tidade RG na 5.7 67.644-2,
e do outro, a Empresa COMERCIÁI AGRICOLA TOSATTI LTDA ME, pessoa iurídica de direito
privado, com sede na Avenidâ Generoso Mârques,646, Centro, na cidade de Coronel Vivida,
Estado do Pâraná, inscrita no CNPI/MF sob o n.e 7 6.895-727 /0001-79, neste ato representada
pelo Sr. Milton Tosatti, inscÍito no CPF sob o np 374.734.579-20, portador de cédula de
identidade RG ne 395.526, a seguir denominada DETENTOM, vencedora da licitação na
modalidade PRECÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, parâ o REGISTRO DE
PREÇ0S, para fururas e evenruars AQUIStçÔES DE MUDAS E MÁTERtAtS PARÁ PAISAGTSMO
A SEREM COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTRÁIS E ROTÂTÓRIAS, BEM COMO EM
DMRSOS LOCAIS DO MUNICIPIO, fundamentados â Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Municipal ne 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitâções ne 8.666193, Decreto ns 3263 de
28.09.06, Lei Complementar n0 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 1B de 20
de dezembro de 2007, Lei ne 27 de 15 de Outubro de 2009, êm estritâ observância aos
Diplomas Legais que norteiâm as Licitações e Contrâtos Administrativos, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRJMEIRÁ: OBIETO
1. A presente Atâ tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇoS, para AQUISIçÕES DE

MUDAS E MATERIAIS PARA PAISÂGISMO A SEREM COLOCADAS NOS CANTEIROS

CENTRAIS E ROTATÓruAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICIPIO, CONfOTME

descrição:

I,OTE I'tElvl QNTD UN DESCRIçÃO MARCA
VL

UNIT
V[ TOTAL
ESTIII,ÍADO

I 100,0 SC
ADI]BO ORCANICO, A BASE DE ESTERCO

DE PERU, GRÁNULADO,SACA COM 40 KG

TERRÁ
EERTIL

20,00 2.000,00

(dois mil reois)

2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da

Administraçâo, mediante consulta prévia ao Contratante.
2,1. Caberá â DETENTOM da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitetivos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriSações anteriormente
assumidas.

3. As despesas decorrentes dâ
serão pâgas por intermédio da

aquisição dôs produtos, objeto desta ãta de registro de preços,

dotação orçamentária, conforme âbâixo descrito:

ADMINISTRÁCÂO

otgão /
unidâde

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido

08/01
Departamento de Obras

e Servicos Urbanos
08.007.7s.452.0 027.2.052 3.3.90.30.31 000 2t90

É4 D PáBina I dê 6



I

t
I
I
\
I
I.

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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3.1. As despesas de outros órgãos ou entidâdes da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.
3.2. O CONTRATANTE reservâ se o direito de. a seu critério. utilizar ou não â totalidadê
da ouantidâde estimada.

CLÁUSULA OUARTA: DOS PREçOS
4. Os preços dos produtos a serem adquiridos, são os constantes da presente Ata, ofertados
pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.1. O Contrãtante monitorará os preços dos produtos, avâlierá o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrâdos a qualquer tempo, em decorrênciâ da redução dos paeços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. o Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
4.1.2. Antes de receber a ordem de fornecimento ou nota de empenho e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove,
mediante requerimento fundâmentãdo e apresentação de comprovântes (notas fiscais de
aquisição de mâtérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas dê pessoal, etc), que não
pode cumprir as obrigâções assumidâs, devido ao preço de mercado tornar-se superioÍ ao
preço registrado.
4.1.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contmtação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei nq 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULÂ QUINTÁ: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PRECOS
5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dozel meses a partir de sua
assinatura.
5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de

inftingência contratual por parte da DETENTORA, mediante notifrcação prévia de 15 (quinze)
dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do interesse público
sobre o particular.

CLÁUSULA SEXTÂ: DAS OBRIGACÕES DA DETENTORA
6. Cumprir o objeto dã Ata de Registro de Preços, executando a entrega dos produtos

especificados no do Edital Pregão Preseocial ns 67/2015, adjudicados no certame dentro do
prazo determinado pelo ÓRcÃo coNTRATANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava.
6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se portodos os preiuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do obieto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarg4
despesas com pessoâl e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo

contratante.
6,3. Responder peÉnte o contrâtante e terceiros por eventuais preiuízos e danos decorÍentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução do obieto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.
6.4. Responsabilizar-se por quâisquer ônus decorrentes de omissôes ou eftos na elaboraçâo de

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas Para o contratante
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandâs, custos e despesâs

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
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judiciais que lhe venham a ser atribuídas por forçâ de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratâção.
6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da
DETENTORA com outrem, a cessão ou transferência total ou pârcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporâção sem ahtorização expressa do Contratante,
6.7. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todâs as condiçôes de
habilitação e qualificação exiBidas nâ liciteção.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no ãto da entrega, câso seja necessário, correrào por
conta da empresa vencedora.

cLÁusuLA sÉTrMÁ - pAs oBRIGAcÕEs DA ApMrNrsrRÁçÃo E pEMArs óRGÂos ou
ENTIDÂDES PÂRTICTPÁNTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENToRA, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENToRA, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2. Notificâr, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contrâtação.
7.3. Notificar e DETENToM, por escÍito e com antecedência, sobre multâs, penâlidâdes e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4, Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuadâ pela DETENTOM, podendo
intervir durante â sua execução, para fins de ajustes ou suspensâo de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representânre do ÓaCÀO COf.ltnatentf, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal ne 8.666/93.
7.6. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.

CLÁUSULÂ OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo Dos PRoDUTos
8. Os produtos obreto desta ATA deverão ser entregues somente mediante autorização de
fornecimento, em até 02 [dois) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais abaixo
relacionedos, independente da quantidade solicitada. As quantidades apresentadas são apenas
estimativas, não obrigando ao município ã adquiri-lãs.
8.1. Os produtos, objeto desta ATA deverão ser entregues conforme desc ção do item ganho,
correndo por conta dâ Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabâlhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
8.2. Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses e serão retirados conforme a
necessidade e solicitâção da divisão de compras, conforme as condições estabelecidas deste
edital.
8.3. O MunicÍpio de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art.
24, inciso XI da Lei Federalne 8.666193.
8.4. A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.

CLÁUSULÁ NoNA - DAs coNDlcoEs DE PAGAMENTo
9. O preço aiustado será pago através da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia do mês subsequente a
execuçâo dos serviços.
9.1. Caso os dias preüstos
será efetuado no primeiro

a pagamentos caiÍ ern finais de semana ou feriados, o patamento
útil após o feriado ou nnal desemana.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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9.2. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTORA.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contrâtação,
ressalvada a hipótese de aplicâção do art. 65, Inciso II, alírea "d" da Lei 8.666/93, que prevê a
manutenção do equilibrio econômico-fi nanceiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, deúdamente identificados, o
número da licitação e daAta de Registro de pÍeços.
9.5. A nota fiscal, deveÍá estar acompanhada das certidôes negativas do Msse do EqI§
devidameíte válidas, parâ que seia efenrado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execuçâo da contratâção, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condlções exigidas na
licitação (regulaÍidade fi scâl).
9.6. Considerando a Norma de procedimento Fiscal ne. 067 /ZOIO de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ns. O9S/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

9.6.1. Ficom obrigodos a emitir Nota Fiscot Eletrônica - NF-e, modelo SS, em substituição à
Nota Fkcal, modelo 7 ou 7-A, a partÍr de 1e de dezembro de 2010, os contríbuinte; que,
í n d e p end ente m ente d a o tÍvíd o d e e co n ôm íca exercida, real i ze m o pe rações :
9.6.1.1 destínadas à AdminÍstração publica direta ou indireta, incíusive empreso pública e
sociedade de economia místa, de quolquer dos poderes da lJnào, dos Es.,;dos, do Distrito
Federal e dos Municípíos;
9.6.1.2 com destinatá o localizado em unidode do Federoção diferente doquela do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior.',

9.7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terào seus

lli:T:ll:-: .:!ld:r aré. a âpresenrêçào da nora fiscar, de acórdo com normatização exaradapera Kecetra Estadual do Parâná, Norma de procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27 deAgosto de 2010.

cúusul-A DÉCIMA - pA FrscALrzÁcÂo
10. O CONTMTANTE, através do setor competente, fiscalizará a entrega dos produtos e

:.:1,_!:.11r.: , - Ip'irenro das condições .oti.it"d"., * t"d; ;;";_";;e, visando aaverrguaçâo do dos produtos às condições e especiÍicaçôes requisitadas.
l9]:.9_ 1," da fiscalizaçào de execuçào d; ata- de regisrro de preços nào desobriga aDETENTOnÁ de sue responsabilidáde quanro à perfeita exàuçâo áesü i;:i;;;;..

ll A.rllt_Il.9Y g*cumprrr as condições da Ara de Regisrro de preços;
bl A DETENTOM nào retirar a Nôta de Empenho 

-e7ou 
a Oraem'ae Servtço no prazoestabelêcido, sem justifi cativa aceitável:

cl A DETENTORA der causa a rescisão administrativâ da ata de registro de preços;

1]IT_1y11r". l,.r*:se de inexecução rotal o, parciat aa ata à".'e;;;;ã;;:;;.,
:l:: pleç:s re8istrados se apresentârem superiores aos praticadoiro ."r.rdo;
U.ror razoes de interesse público devidamente [undâmentadas;

i1 2 lela DETENTOM quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estarimpo\<rbilitada de executar o objeto de acorao com a atate nÉgii";;; p;"ç;;-"
11.3. Nâs hipóteses previstes no subitem-11,2, a comunicação do arna"lrrn"nto do p."çoresistrado será pubticeda na rmorensa oficiai Muricitra;;;L;áo:;"'ã'ãíp.or"n." ,oexpediente que deu origem ao registro.
11.4. A, solicitaçào dâ DETENTOM para cancelamento do registro de preço deverá serprotocolade no tvíunicípio de Coronel Vivida _ pR, facultada a 

"".à 
, 

"pfi.'"iãL 
das sançõesadministÉtivas preüstas no Edital e nesta Ata, se nào ,."ttr. i. ."rã'". 

-jà-p 
eaido, sendoassegurado à DETENTORÁ o contraditôrio e a ampla defesa.

17._--",^ """,[õr ÃrmErM _ uu LANLr,r_1tMtNt.u D() pRE
11. O preço registÍado poderá ser cancelado no.-Çrint"i.r.ãf
11.1. Pelâ Administrâção, quândo:

fr Páginã 4 de 6
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11.5. Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, a Administração poderá contratar com
aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENTORA será comunicadâ por correspondência com aviso de recebimento.
11.7. No câso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da DETENTORA, a
comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
Íegistrado a partir dã publicaçã0.

LLõuJUlJ^ uxLr[À Jpuurru^ - uÀr J^'rvuI]J Àu]vrrryrr r rur I rvAr
1.2.1. FicaÍá impedida de Iicitar e contrâtar com a Administrâção direta do Município de
CoronelVivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurãrem os
motivos determinântes da punição, â pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2002.

13. A publicação do presente
a cargo da Administração e,
que utilizarem desta Ata,
pertinente.

12.1.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Re8istro de Preços, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação fâlsã exigida para o
certame, enseiar o retardamento da execuçâo do objeto da licitação, não mantiver a proposta
apresentada, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratâr com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastÉmento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4e. Da lei 10.520, de 17 de
Iulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pÍeüstas em edital e
na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
12.2. A sanção de que trata o subitem ânterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas
aqu-i previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
12.2'L Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valoi total da ata de registrã de preços, no caso
da DETENTOM daÍ causa ao cancelamento da mesma ou descuriprir coÁ as condições
pactuâdas neste termo.
7.2.2.2..M\),ltÀ d,e 1Vo (um por centoJ sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da DETENTOM nãá cumprir as condições de
entrega e recebimento do objeto estaberecidas nâ cráusula oitava, até o iimite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelada a Ata de Registro de preços.
12.3. Constituem. hipóteses que podem determinar adoção das sançôás de suspensáo e
declaÍação de inidoneidade:
al inexecução total de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigaçôes contratuais;
c) de pessoas fÍsicas.ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quâisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visândo a frustrar os oül"tivos da iicitação (são exemplos deilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresàntar declaraçôes Í;lsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas áa DETENTORA, realizar
comtinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

instrumento, em extrato, nâ Imprensa Oficial do Município, ficará
da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração
por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislâção

14..lntetram esta Ata de Registro de preços o Ato Convocatório - pregão presencial ne
67/2015 e seus anexos, bem como a propostâ de preço escritâ formulada pãla OfTerutORA da
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Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua ânexação_
14.1.0s documentos referidos no item anterior sâo considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, deÍinirem sua extensão, e dessa forma regerem a execução ádequada
do instrumento ora celebrado.
14.2.0s casos omissos serão resolvidos pelo prefeito do MunicÍpio, observadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14.3. Nenhuma indenizaçâo será devida âos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitâção, nem em relâção às êxpectativas de contrataçôes dela
decorrente.
14.4. Oforo designado pâra julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Vivida-pR, considerado aquele à qujestá viniulado o pregoeiro;

E, por estarem rustos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços em 02 (duas)
vias-de igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo iientes, para que
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 05 de agosto de 201S.

( ComercialAgric a Tosatti Ltda
DETENTORA

Frank Ariel
Prefeitô MuPref+o [,
CODfTRAT

I
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

2.' Lmo Ádnrvô .o Conhro i. !!r/201!. qú ânúi .t @t.btu d. üh r.do ô
ruHrcrPto oE c^pÂNE[Â - F^iÀXÁ. d. ouúo l.dô.nplw Lp-§ERvtcos oE
IIIEGRÀCÁO OE ESTÁGIOS LD^

Pêro pÍesenê rnstrumênrô paíi@taÍq!ê fima de um tâdo MUN ClpO oE CAPANEMA
in§cÍro nocad*tÍô Naconatde pêsoa Jurtdtcâ (cNp4 sob o n. 75.!72 760/0001 60.
neslê áto eprêsêil3dá pêtâ PÍeíeita Munidpat aba xo ars Édo doÍávantê designada
PREFETTURÂ sênÀora LINOÁI R ,ia no cpÊlMF sôb
ôrc9c07í r3$11ábJüoa§rnàdo do.aÉntÀdÀionãdacoNÍxÀ
rado à .rpr.sà Lr-sF R\ncos DL |ltTÊ cRAcao Dr ts racroc . ToÀ Écroa ,und,od€ drêiro pivâdo R PARÁ]ú, 3035-LoJÂ O1-TÊRREO CEp 3s.slo-ololAtRRo
CE NIRO in§ríiá no CN pJ sb o no 12.622 7os/ooo j _63 nêíe ato poÍ sêu íêp rêsenlanre
le!âT,aLDGNORE ZORNTTTA ROSST CpF 027.434 OO9-09 âofim assinado. doÍâvânlê
des'gnàdâ r oITRÁ|ADA êsrdrdoãspáíes surêrâ§ â3norrâsdà tê, s 666,9J êsuà§
àlie'dyóês sloseqoelres à,uíaf o pre§êae corrd.o er de@nên
1 03120'1, Têdr1te*se-íe
c-ÀLsur' ppruFrRÁJoíôft co.raro t-*o ei,, zo,oz,zo.r oqêro dô €drardeiorâÉo vôdaÍdàd. D eg.o -..0342013 ênúê à3 pdlês àdru der,Íád* pra
cor.Tq^,aÇao oE ÂcEN-E oE rNÍrcpaÇao oÂRA eossrBrrrrnn csracio e
FsrLoaNrEsFEGJ-ÁRMr-NÍEMA-qrcLLAboscvcJRsosDr rrvr sr,prnrôn
E/OU TTC \ICO/DÊOF ISSiONALIIÁ\TE LMI \5 NO VEDIO OEy

pãrc mâ 3 05 (.rn(or d'as
cLausulÂ SEGUNDÂ 

'§ 
demâ6 cláusutâs dô @^lrâro ong,ôáÍio não airn§idas por

eíe Temo, Étul1€6 i@[dâdâ§.
E poÍ asim erárêm .lúsiâdc rmam ôpÍesenrêem02 (duas)viâs de Lguatrêore íoma
nâ pÍesênçã dâ s lêslêmu íhas abalr ô.

rNE OIO DECÂOÁILMA.PR P-SrP! DCINIFU DEI5IÀLUS.IDÂ. IOÂMIP VARIAOF UMDLNÂqDIN AIEIAÀOFFZOPNII AFOSS,
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seía.Fei6. 07 dá &Gro dê ,0r5

oECRETO lto 0í20/2015

suMJLA. Noft,à os hcmb,os oo coneêthô M,niooãt de sâudê ôô
ClêveláMà
O oEiâiro MJnEoâtd. Cr€Ftándia, Lsrâdo do páÍâná ÀlvaRo rELtpL
uro d5! âlribuiçõe. qe the sào úiànd.r É. tei

Áí lc . E em dB'gBd* E6 @mpor.m o Cônsetho Vun,oDãr *s.úê do MuMro,o d6 ctêvdáÍúà ãs pesso* â §"su,, .om;adas.
RCpÍê*nranie dô Goremô MunidDàt
lirul4 sônia MâÍla ÁllenBth
Suplentê - FEnclelên Sântos Senhor
RôpEÉênünles dor pcarãdôe3 de Sâtoco! dê Sâudê

Suplênrê - rvânn LoDê3 Borffik

A."::191,1" t* 
***** dâ rúca dê saúde

,lênrê - rrda 8àô6â Cobâtchihi

RêpÍê*irâni6 dâ3 Ent dâdes dê Uluârios

Slprênte - Lãuh^do Oãnâ Cosra

Surlêdê. Edsoi Lu'z 8.toÂÉuo
Iiul*- s'íêrFanas dâ sitvã
suplêde -aporon ! z.Ehski
Ílulrr- MrÍrànJo!êu henpry Mâ. d

aí ?. cste Dêdero!.raeflvgo.M oalà de ss puot,aÉo ,êmad4 aso s@lraês

GAAINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE CLEVEúNDIÂ
ESTADO DOPÁRANÁ, EM06OEAGOSTODE2Ol5
ÁLVARo FELTPE valÊRlo
PREFEITO DE CLEVÊLÂNDlÂ

DECRETO llo. 5,ú2s d. 06 d. ôsosto d. 2015.

flône,à à D-d'do D'ol« onàrdà F dláÉo rp§.E,-1d'@ F íâ,u.á
ooFErfrToMU{r( PA-of coooNFt vtvr0a. EsTÁDo oo paRANA nou,Õdâ<
ât'buiçÕêr quê rhê côhíêÍe'o do lnôi.o rdo an.24 dã Lêiorgáhtca do Muncipio
ê têndo em vislá o dispôsto nã Le Muncpâtno 1.,Í59/97 dê 19/1211997 eno a
4s cápul, dâ Lê complementaÍ n'.014d.27l03/2006- Estaiuro dos Fuicionários
Públicôs Mun cpais de CoÍoôêtVivida e
cons'de.ando o @ntralo mântido com o pbí3sionat dá edu.áÇão datado de

íequer m.nro rÍô1ôcôtado
§ob 

^! 
7326/1s de 05/03/20r5, do cârgô púbrco dê pÍôIêssoí Mun,cipât, câÍtâ dâ

sirvâ spanàol porlâdorâ da cêdutá dê tdênldãdê R. c. n..7 903
padrdê 1o(dez) d€ àgo3rô de 20r5.
Âr 2" À! ôêsp€sâ§ de@r.nrês dô (rnp' Tênrô dô pÍesele Oà.
dorcçó.s Gnsranls D o(arenr
Arl 3'. Eslê Decreto entrâ êm vigoÍ a paín dâ data de sua pubicâçâo Íevogados
âs d'spos çóes em conlÍáno

oÍorel Vivjdâ. Eíado do paÍa n. â os O6(sek) diâs do
mésdêagosrode2015 l26o da Repúbti@ e6e do Municipio.

oEcREro llô. 5.626 óo 0a d. .q@ro dá 2016.

ExoneE, a pen do, tuncionâda púbticá muntcpsldo rcoime iuÍidi@ ês(6Máno.
O PREFEITO MUNIC|PÂT OE CORONEL VIVIDÂ ESTADO OO PÂRANÁ M ÚSO dâS
ahbu'çóê! @ lhe @níêÍê _o' 

do tnosô tdo aí 2. da Le,orgán a doMundpô € rêMo
efust. ô di)rcsro rà rê' Mú'opât"c r .5987 de 19n21997 ê tu à1 .! epd.dã
Lei compkrenr í 01.1 d€ 27m3l2006 - E3tílno ds Func.ionáios púbti@s M;idpa §

ConsdêÍândo o @núátô hanrido côm a tuncioná,iâ desdô21mí2012 DECRFTÀ
4n.11 FIQ €rcremdá, a p€drdo da lntêÍessEda coníoÍme EqueÍtmênto prôlocotado
.ôb nó.8779t15 de 2210712015, do CâÍ§ô públco de Núricio.rslâ. Tanicter cotú§s
DonâdoÍ. dâ Cédura d€ tdeítdâde proís§iôiBl no. 3928 CRN/PR, a pã.tÍ dê
f(primerc) d€ âsoslo dê 2015.
An 2" 4s dêspesâs de@ .nrês do úpnftn.o do pÍê*M Dedêrô @nmo pêtã<
doraÇ..! @nsrãda r Or(áT.nro ce' at do M-n,c,p,o pà,à ô ê,erc,oo ú1e-re
An .lo êe€ Dêcrê.. ê.nà êT v'sd a padÍ d. dârã de sLâ pub,,.áçào..e[oágndo

râ(áo.01/03/20.5 revogaoor as orpos4oe, en

Gabinêtê do PÍêíêito Munlcipatdê Corcnet\rvidâ, &râdo do pâmná aos 06(seis)diãs do
mê5d6âOoslode20t5 r26ó dà Rêpubt'a e 6íJe do Munr Db

RêGÍênrê ao Edilal Pcgáo PÍ$sciâl nc
ínuÉs ô ewntuars aquisiçaê! d. nUdâs ê

c onlrárânle: Munic ipiô de c oÍotut \Íúdã

672015 OBJEIOT rc§Glro dê
maiênâis de pa6a96no p€lo

corônel vivrdâ 05de aqosro de 2015. FÉnkÂÍretscniâMni. preíêiro Municoât

tcP 0.É dq' {,ú ei@aid! ú.qfdo
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hnprirm.op.diHs..om.hr


